
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei Ordinária 

(PLO) nº 216/2023, que cria medidas de 

prevenção e de enfrentamento à violência 

doméstica e familiar contra a criança e o 

adolescente nos termos da Lei Federal nº 14.344, 

de 24 de maio de 2022.; pela REJEIÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador SAMUEL SALAZAR 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 216/2023, de autoria do vereador Felipe Alecrim, nos termos do 

Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 

A Proposição, em síntese, cria medidas de prevenção e de enfrentamento à violência 

doméstica e familiar contra a criança e o adolescente nos termos da Lei Federal nº 14.344, de 

24 de maio de 2022. Em sua justificativa, o proponente esclarece que: 

 

“(...) É certo que a Lei Federal em vigência tem como 

objetivo não só prevenir que casos como o citado ocorram, 

mas, também, proteger e garantir os direitos das crianças 

e dos adolescentes vítimas de violência doméstica e 

familiar. No entanto, para que o alcance da Lei Federal 

seja efetivo, se faz necessária a regulamentação no âmbito 

municipal com o objetivo de diminuir as estatísticas desse 

tipo de agressão e garantir o aumento e a evolução das 

políticas públicas voltadas para essa pauta. (...).”. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Z
é 

N
et

o.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 M

13
63

62
36

47
/3

92
97

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/4

PARECER CLJ Nº 264/2023 AO PLO Nº 216/2023
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A Proposição foi apresentada na reunião plenária do dia 18/09/2023, em regime 

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e encaminhado às comissões 

legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 02/10/2023. Nesse período, 

a propositura não recebeu emendas.   

 

 Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciada em seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

 

II – VOTO 

 

Conforme se verifica, em que pese a elogiável iniciativa do autor do Projeto, conclui-

se que existe impedimento legal para a sua aprovação. É imperiosa a observância de 

determinados requisitos na produção legislativa. O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal 

estabelece:  

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber;” 

  

Por sua veza, a Propositura objetiva criar medidas de prevenção e de enfrentamento à 

violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente nos termos da Lei Federal nº 

14.344, de 24 de maio de 2022 (Lei Henry Borel). Dessa forma, a Iniciativa acaba por violar 

a competência privativa da União para legislar sobre direito penal (art. 22, I, CF), matéria que 

não se encontra inserida no âmbito normativo dos Municípios, pois não se restringe ao 

interesse local nem à suplementação da legislação federal ou estadual, também na medida do 

interesse local. 

 

Acrescente-se que o artigo 54, inciso VI, alínea a, da Lei Orgânica do Município do 

Recife – LOMR, preconiza que: 

 

“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

VI - dispor mediante decreto sobre: 
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a) organização e funcionamento da administração 

municipal, quando não implicar aumento de despesa 

nem criação ou extinção de órgãos públicos.”. 

 

Contudo, em seu artigo 5º, a Proposição que caberá ao Poder Executivo Municipal 

criar modelo de registro de informações sobre as crianças e os adolescentes vítimas de 

violência doméstica e familiar. Determina, ainda, que tal registro deverá ser compartilhado de 

forma integrada na base de dados do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente vítima ou testemunha de violência, bem como remetidos às bases de dados do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública e do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos.  

 

Assim, iniciativas como a ora apresentada implicam, na prática, a verdadeiros atos de 

administração, violando o princípio da separação dos poderes, insculpido no art. 2° da 

Constituição Federal de 1988, a saber: “São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”. 

 

Neste sentido, apesar dos louváveis desígnios do autor do projeto, vejo-me compelido 

a negar assentimento à Proposição. Isto posto, opino pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 216/2023, de autoria do vereador Felipe Alecrim. 

 

 

Recife, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

SAMUEL SALAZAR 

Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

 Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei Ordinária nº 216/2023, de autoria do vereador Felipe Alecrim. 

 

 Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,       de           de 2023. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente  

 

ANDREZA ROMERO     MICHELE COLLINS 

Vice-presidente      Membro Efetivo 

 

 

 

 

RINALDO JÚNIOR            SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo      Relator 

 

 

 

 

FRED FERREIRA      LIANA CIRNE  

Membro Suplente      Membro Suplente 

 

 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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